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AVALIAÇÃO:

1) Necessidade de inserir GLOSSÁRIO na resolução: com os termos/conceitos referentes a Tanatopraxia, Somatoconservação (ou até mesmo se possível e com a devida pertinência retirá-los do texto); 

2) Nos parágrafos introdutórios da resolução: Considerando - sugere-se no texto o papel do setor saúde e sua articulação integrada com o meio ambiente na ação de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde; 

3) Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se: I – Resíduos de Serviços de Saúde sugere-se  onde se lê “..... estabelecimentos definidos no Art. 2º” leia-se “..... estabelecimentos prestadores de serviços e assistenciais de saúde definidos no Art. 2º”

4) Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se: IV – Sistema de Destinação Final e V – Disposição Final – há necessidade de melhor definição desses dois termos e tecnicamente o mais correto é apenas Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde;

5) Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se: VI – Estação de Transferência de Resíduos de Serviços de Saúde – para essa unidade deve-se especificar as normas de segurança da área e dos procedimentos no transbordo de resíduos, com a devida fiscalização e licenciamento dos órgãos ambientais; 

6) Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se: VII Armazenamento Temporário ou Intermediário (observar essa definição da ABNT) - Guarda temporária dos recipientes, em instalações apropriadas, localizadas na própria unidade geradora, devendo ser encaminhados, através da coleta interna, para o armazenamento externo (NBR 12807 - ABNT, 1993);

7) Art. 1º - Para efeitos desta Resolução definem-se: VIII – Célula Especial de Resíduos de Serviços de Saúde – Forma de disposição final para resíduos sólidos de serviços de saúde, tratados ou não tratados, atendendo às diretrizes técnicas de construção (elementos de proteção ambiental – sistema de impermeabilização e tratamento do líquido percolado) e de normas operacionais específicos para sua operação, de acordo com a ABNT-NBR 10157: Aterros de Resíduos Perigosos - Critérios para Projeto, Construção e Operação. Os resíduos a serem dispostos não devem ser compactados. 

8) Art. 2º: sugere-se incluir “....clínicas cirúrgicas, obstétricas e estéticas......”

9) Art. 4º: onde se lê “ .. O responsável legal dos estabelecimentos ...... ...... para análise e aprovação pelos órgãos de meio ambiente e com anuência dos órgãos de saúde...” leia-se “O responsável legal dos estabelecimentos ......... para análise e aprovação pelos órgãos de meio ambiente e de saúde”. 

E a proposição de Aprovação Anual do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). 

9.1.) Art. 4º (§ 1º): Deve-se ter todo o critério técnico ao especificar e ou recomendar Reaproveitamento e Reciclagem de resíduos de serviços de saúde – principalmente para as frações infectantes (GRUPO A), resíduos químicos (ex. medicamentos vencidos) dos serviços de saúde – A Coordenação Geral de Vigilância Ambiental em Saúde questiona sobre a necessidade de não se incluir o reaproveitamento ou reciclagem de resíduos ou caso seja necessário, especificar as frações dos resíduos que se enquadram.
10)  Art. 5º: Necessidade de incluir nesse parágrafo “ A SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (devendo ser estabelecido numa primeira etapa de gerenciamento) com o objetivo de controlar e atenuar os riscos no manuseio interno e externo das frações perigosas dos RSS, além de minimizar a quantidade de resíduos desde a fonte de geração; 

11)  Art. 6º: propõe-se incluir no final do texto “....... aos padrões internacionalmente aceitos, definidos pela Organização Mundial de Saúde e outros”.

12)  Art. 9º: onde se lê “ As instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, ......, quando forem necessárias, devem ser licenciadas .....” leia-se “As instalações para transferência de resíduos de serviços de saúde, devem ser licenciadas pelos órgãos de meio ambiente...”

Há o questionamento da coordenação sobre a necessidade de licenciamento ambiental nas estações de transferência (em consonância com o Art. 1º inciso VI);

13)  Art. 10º: onde se lê “............, apoiando quando for o caso a formação de consórcios de geradores de resíduos” leia-se “....., e caso seja possível a formação de consórcios para o gerenciamento de resíduos”.

14)  Art. 11: onde se lê “ A implantação e a operação ......, ficam condicionadas ao licenciamento....” leia-se “ A implantação e a operação ......., ficam também condicionadas ao licenciamento pelo órgão ambiental competente...”.
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